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PORTARIASEMEIA Nº. 005/2018 
 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS/BAHIA, 

com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram delegadas pela Lei COMPLEMENTAR Nº 140, e pela 

Lei Municipal a LEI COMPLEMENTAR Nº. 330/2013. DE 03, DE SETEMBRO DE 2013, que institui o Código 

Municipal em Defesa do Meio Ambiente. Institui o Conselho Municipal em Defesa do Meio Ambiente – 

COMDEMA e Fundo Municipal do Meio Ambiente – FUMMA, dispõe sobre o sistema Municipal de Meio 

Ambiente de SEBASTIÃO LARANJEIRAS Estado da Bahia, e dá outras providências, e seu decreto 

regulamentador, de Nº 051/2013, DE 03 de SETEMBRO 2013 e tendo em vista o que consta do processo nº 

2017.001.002/SEMMA/SBL/LIC-002/2017, e parecer técnico de Nº 2017-02, RESOLVE: Art. 1.º - Conceder 

LICENÇA SIMPLIFICADA, válida por 02 (dois) anos, à LCG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA –ME, 

portador do CNPJ: 26.505.690/0001-24, com a atividade de Parcelamento do solo para fins de loteamento 

residencial, localizado no Loteamento Parque Cavalcante, Sebastião Laranjeiras. Mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes: I. Executar e operar adequadamente o empreendimento de 

acordo com o Projeto Executivo de Arquitetura e Urbanismo, nos termos e documentos apresentados a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, comércio e Indústria. Prazo: Imediato; II. Respeitar a legislação 

ambiental Federal e Estadual pertinente a loteamentos, bem como a Legislação Municipal, em especial a Lei 

Orgânica, o Código de Meio Ambiente (Lei 330/2013). Prazo: Imediato; III. Atenuar as consequências da 

atividade no combate a qualquer tipo de degradação que venha ocorrer em decorrência da instalação do 

empreendimento; IV. Efetuar rotineiramente a coleta dos resíduos sólidos no referido empreendimento. Prazo: 

início das obras; V. Reestabelecer os escoamentos de águas pluviais e fluviais que venham a ser perturbados. 

Prazo: Termino da obra; VI. Viabilizar a implantação ou extensão de linha de transporte coletivo próxima ao 

empreendimento; VII. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – 

PGRS. Prazo: início das obras; VIII. Apresentar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente parecer emitido pela 

Secretaria de obras, sobre a viabilidade do fornecimento dos serviços de abastecimento de água, coleta e 

tratamento de esgoto para o empreendimento, atendendo ao disposto na legislação pertinente. 90 dias; IX. 

Apresentar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente parecer emitido pela concessionária responsável sobre a 

viabilidade do fornecimento de energia elétrica para o empreendimento. Prazo: 90 dias; X. Construir as 

infraestruturas básicas de acordo a Lei 9.785/99. Prazo: 2 anos; XI. Apresentar relatório do cumprimento de 

todas as condicionantes quando do pedido de renovação desta Licença, que deverá ser realizado 90 dias antes 

da data de vencimento; XII. O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sanções, multas, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. Art. 2º - Esta Licença refere-se a análise de 

viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA, cabendo ao 

interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual, quando 

couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem como 

cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à 

fiscalização a SEMEIA e aos demais órgãos fiscalizadores do Sistema estadual ou federal de Meio Ambiente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. ELSON PEREIRA DA SILVA- SECRETARIO 

DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

Elson Pereira da Silva Josielton de Castro Muniz 

Secretário de Meio Ambiente                                                          Prefeito Municipal 
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